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SEAD

PAÇO MUNICIPAL

PORTARIANº 709 Em, 11 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
112.730/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, GESSICA
CRISTINA DE ANDRADE, matrícula nº 91.161-5, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de setembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/94D3-0E0B-F56B-6139

PORTARIANº 710 Em, 11 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
111.910/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, ANA
CAROLINA CABRAL DE LACERDA SILVA, matrícula nº 91.348-1, ocupante do cargo
de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 31 de agosto de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B53C-F139-E51E-5C66

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

PORTARIANº 708 Em, 06 de setembro de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
97.054/2023.

RESOLVE: conceder a MERCIA MARIA DE SOUSA, matrícula nº
90.930-1, ocupante do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na
SECRETARIADASAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/60E4-65B2-D1C1-76E5
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Maria Janine Assis de Lucena

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

PORTARIANº 711 Em, 11 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
112.872/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, DAVID
HARLLEY DE OLIVEIRA, matrícula nº 68.080-8, ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 03 de setembro
de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1153-795D-3A1B-25B4

PORTARIANº 712 Em, 11 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
115.151/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, RUAN CESAR
VIEIRA BARROS, matrícula nº 83.107-7, ocupante do cargo de AGENTE
EDUCACIONAL, lotado na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 19 de setembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3304-316E-23ED-9E27
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3DE3-A8A1-C407-02DA

PORTARIANº 716 Em, 12 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
52.245/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a TIAGO SORRENTINO MOURA, matrícula nº 79.537-
2, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 26 de abril de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0A23-983E-A774-3ED2

PORTARIANº 714 Em, 11 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003,
artigo 19 da Lei Complementar nº. 59/2010, e tendo em vista o que consta do Protocolo
Servidor nº 103.389/2023.

R E S O L V E: de acordo com os artigos 26, parágrafo único, da Lei
Complementar nº 59/10, conceder a servidora GILBENES SOUZA SARMENTO,
matrícula nº 18.572-8, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, progressão funcional da classificação
1.17.7.1.11, para classificação 1.17.7.1.13.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 15 de agosto de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/110F-E7D0-D493-060F

PORTARIANº 715 Em, 11 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66,Inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 deAbril de 1990e consoante a delegação de competência no Decreto nº. 4.771, de 20 de
janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 51.282/2023.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a LUPERCIA JEANE SOARES, matrícula nº
82.232-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, progressão funcional da classificação
1.11.01.4.1. para classificação 1.11.01.5.1.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de julho de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 717 Em, 12 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
109.203/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a WALBER SOUZAGUIMARÃES, matrícula nº 78.837-
6, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a alínea “d”(curso
superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de agosto de
2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/5A9B-97A4-A86B-CD83

PORTARIANº 718 Em, 12 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
38.962/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a FRANCISCO DE ASSIS FELIPE DA COSTA,
matrícula nº 24.317-5, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA DE
SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com a
alínea “d”(curso superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de março de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8360-94E9-48F0-9EEE

PORTARIANº 719 Em, 12 de setembro de 2023

O usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista artigo 33 da Lei Complementar 66/2011 redação
dada pela Lei Complementar 152/2023 de 17 de março de 2023 e Protocolo do Servidor nº
113.318/2023.

RESOLVE:

I – Conceder, a JULLYETTE MARIA FERNANDES TOMAZ DA
SILVA, matrícula nº 82.023-7, GUARDA CIVIL MUNICIPAL, lotado na SECRETARIA
DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA, gratificação por titulação, de acordo com
a alínea “d”(curso superior) de 10% (dez por cento) sobre seus vencimentos.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 04 de setembro
de 2023.

.
ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/760B-1471-98B2-234D
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PORTARIANº 720 Em, 12 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
95.868/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, pelo prazo de 01 (um) ano,
a EDVANIZE MONTEIRO LIRAFREITAS, matrícula nº. 85.451-4, ocupante do cargo de
PROFESSOR DAEDUCAÇÃO BÁSICAI, lotada na SECRETARIADE EDUCAÇÃO E
CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo 23 da Lei Complementar nº 60/2010
(adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 21 de setembro de 2022 a 21 de
setembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº 721 Em, 12 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
63.871/2022.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder renovação da readaptação de função, pelo prazo
de 06 (seis) meses, a LUCIANA GUEDES PEREIRAARNAUD, matrícula nº. 28.618-4,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, incluindo a vantagem prevista no artigo
23 da Lei Complementar nº 60/2010 (adicional de 30% hora atividade-evento 249).

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 10 de junho de 2022 a 09 de
dezembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 722 Em, 12 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771 de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/2017, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº
116.964/2023.

R E S O LV E:

I – Fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora MAYAM DE ANDRADE BEZERRA, matrícula
n 82.658-8 ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, que seº ,
encontra de licença para curso de Doutorado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 723 Em, 12 de setembro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
112.789/2023.

R E S O L V E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o
artigo 95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, LARISSA
GONÇALVES ABRANTES DE OLIVEIRA, matrícula nº 91.021-0, ocupante do cargo
de ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de setembro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SMS

PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES EM LICITAÇÕES E
CONTRATOS Nº 9.606/2023

DECISÃO

Considerando os termos do Relatório Final nº 051/2023/CAILC, cujos fundamentos e conclusão
incorporo à presente decisão, DECIDO aplicar as seguintes penalidades em desfavor da empresa A.
GALDINO DAPAZ – EPP(CNPJ nº 08.036.308/0001-07).

Notificação nº 021/2023 (Ausência de assinatura do Contrato nº 10.589/2023 no prazo
determinado pelo Edital)

Aplicação da Sanção de Multa Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do
contrato, em virtude do retardamento na sua assinatura, o que gerou atraso na execução, falta dos itens
na rede e frustrou a possível contratação de outra empresa que estivesse disposta a cumprir a proposta,
em atenção ao artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, ao artigo 81, da Lei Federal nº 8.666/1993, às
Cláusulas 18.2, 18.2.3, do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 13.071/2022, e às Cláusulas
10.1, 10.1.1, 10.1.2, 10.2 e 10.2.3, do Contrato nº 10.589/2023.

Aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar e Contratar com o Município de João Pessoa pelo
prazo de 12 (doze) meses, por configurar retardamento imotivado do fornecimento de bens, conforme
previsões contidas nos artigos 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, nos artigo 81 e 87, da Lei Federal nº
8.666/1993, assim como nas Cláusulas 18.2.6 e 18.2.6.2, do Termo de Referência do Pregão
Eletrônico nº 13.071/2022, e 10.1, 10.1.2, 10.2.6, 10.2.6.2, do Contrato nº 10.589/2023, devendo-se
providenciar o descredenciamento do fornecedor no cadastro de fornecedores.

Acobrança judicial dos débitos referentes aos valores relativos às multas por meio da Procuradoria-
Geral do Município, caso a empresa não realize o pagamento pela via administrativa.

É como decido.
Publique-se.

João Pessoa/PB, 05 de setembro de 2023.

Maria Janine Assis de Lucena Barros
Secretária Municipal de Saúde
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SEDEST

PORTARIASEDEST Nº 001, de 13 de Setembro de 2023

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
TRABALHO – SEDEST DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas peloArt. 5º da Lei Ordinária nº 14.175/2921:

RESOLVE:

I – CRIAR A COMISSÃO DE ANÁLISE DOCUMENTAL PARA ATENDER À
DEMANDA DA EMENDA IMPOSITIVA Nº 068/2023, que tem por objetivo realizar a
análise e acompanhamento da documentação apresentada, bem como apreciação das
prestações de contas, ma ser composta por 3 (três) servidores a serem nomeados:

II- NOMEAR os 3 (três) membros abaixo relacionados, para constituir a Comissão de
Análise Documental:

.GERALDO MAGELADE BARROS FRANÇA, inscrito sob Matrícula nº 95862-0;

.MILENE CLÁUDIAFERREIRADACOSTA, inscrita sob Matrícula nº 101023-1;

. RIANN WESLEY TAVARES LOBATO DA SILVA, servidor efetivo, inscrito sob
Matrícula nº 100274-2.

VAULENE DE LIMA RODRIGUES
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Trabalho- SEDEST/PMJP
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SEMUSB

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2023-SEMUSB

O Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, no uso de suas atribuições

legais e cumprindo determinação constante nos Autos do Processo Judicial nº 0814448-

40.2015.8.15.2001 (TJ/PB), vem CONVOCAR a candidata abaixo relacionada a comparecer à Sede

da Secretaria Municipal de Segurança urbana e Cidadania – SEMUSB, situada na Av. Almirante

Barroso, n.º 668, Centro, nesta cidade de João Pessoa/PB, das 09:00h às 12:00h, do dia 21 de

agosto de 2023, munida de documentos de identidade pessoal, foto 3x4 e atestado médico de

aptidão física e mental para realização de matrícula no Curso de Formação, equivalente à 2ª etapa

do certame, que será ministrado pela SEMUSB/PMJP, com início previsto para o dia 28 de agosto

de 2023, na sede da Guarda Municipal de João Pessoa.

O não atendimento à presente convocação será considerado como desistência, implicando na

eliminação do candidato do processo seletivo.

O Atestado Médico exigido no presente Edital poderá ser apresentado até a data de início do

curso de formação.

01 – DÉBORA CARDOSO DE JESUS LIMA.

João Pessoa, 25 de agosto de 2023.

João Almeida de Carvalho Júnior

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania
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EMLUR

PORTARIANº 090/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR LITUÂNIA LANA D ÁVILA MACÊDO, Matrícula
52.437-9 do Cargo em Comissão de Assessor Técnico da Superintendência, Símbolo
DAS-1, do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem
a 01 de Setembro de 2023.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 05 de
Setembro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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PORTARIANº 091/2023

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR SUELI VITÓRIO CARDOSO para exercer em Comissão
o Cargo Assessor Técnico da Superintendência, Símbolo DAS-1 do Quadro de servidores
destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros da presente Portaria retroagem
a 01 de Setembro de 2023.

EMLUR –Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 05 de
Setembro de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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EXTRATO
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EXTRATO DO 7º TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 007 / 2023 FMI / SEDHUC.
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania.
Convenente CASA DA DIVINA MISERICÓRDIA: , CNPJ nº 03.303.706/0001-10,
representada pela Sra. RafaellaArruda de Lima Rocha.
Objeto: O presente termo tem por objeto o repasse de subvenções sociais, cujo plano
de trabalho da Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos
de Emenda Impositiva.
Vigência:Apartir da data de assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
Unidade Orçamentária: Classif icação Orçamentária72.303 - :
28.845.5558.627054 – 33.50.43 – 1.5.00.Elemento de despesa: Fonte de recurso:

João Pessoa, 12 de setembro de 2023.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHUC
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REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO
TERMO DE FOMENTO POR INCORREÇÃO

Instrumento: Termo de Fomento 021/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da
Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania.
Convenente: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAS COMUNIDADES
REMANESCENTES DE QUILOMBOS PALMARES
CNPJ: 42.600.044/0001-00
Representante Legal: CRISTIANO RAMOS DASILVA
Objeto: Repasse de subvenções sociais, cujo Plano de Trabalho da
Convenente foi devidamente aprovado pela SEDHUC, com recursos de
Emenda Impositiva.
Vigência: Apartir da data da assinatura a 31 de dezembro de 2023.
Valor do Repasse: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais)
Classificação Orçamentária: – Fonte72302 28.845.5168.727093
1.5.00
Natureza da Despesa: 33.50.43

JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO
SECRETÁRIO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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AVISO

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 6.821/2023- PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.042/2023
CHAVE CGM: 0JEE-D45B-C09B-TGE2
DATADEABERTURA: 26/09/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COM OBJETIVO DE
GARANTIA A EVOLUÇÃO DO PARQUE TECNOLOGICO DA SECRETARIA
MUNICIPALDE SAÚDE.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Everaldo
Francisco da Silva Junior torna público, para conhecimento dos interessados, que reabrirá
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O
Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no
site , sob o e no sitewww.comprasgovernamentais.gov.br número da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 12 de setembro de 2023.

EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 8.303/2023- PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº 13.046/2023
CHAVE CGM: D2SK-C5Y5-39I8-LT05
DATADEABERTURA: 28/09/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA A OS HOSPITAIS MUNICIPAIS
SANTAISABEL, PRONTOVIDAE COMPLEXO HOSPITALAR DE MANGABEIRA.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Sr. Everaldo
Francisco da Silva Junior, nomeado pela Portaria nº 099/2022, vem por meio deste tornar
público, para conhecimento dos interessados, que fará a licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à disposição dos
interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site , sob owww.compras.gov.br
n  ú  m  e  r o d  a U  A  S  G 9  2  6  7  9  2  , e n  o s  i  t  e
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 12 de setembro de 2023.

EVERALDO FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE REABERTURA

PROCESSO Nº 13.750/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.054/2023
CHAVE CGM: PY2B-V8A3-219A-6Y2Y
DATADEABERTURA: 28/09/2023 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES, PARA IMPLANTAÇÃO DO
SERVIÇO DE CIRURGIA BARIÁTICA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL SANTA
ISABEL- HMSI.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Jackson
Wellcker da Costa Teixeira Azevedo torna público, para conhecimento dos interessados,
que reabrirá a licitação na modalidade Pregão Eletrônica, sob o critério do menor preço por
item. O Edital ficará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação
pertinente, no site , sob o e no sitewww.gov.br/compras/pt-br/ número da UASG 926792,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 13 de setembro de 2023.

Jackson Wellcker da Costa Teixeira Azevedo
Pregoeiro da CSL
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AVISO DE JULGAMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO E
ABERTURA DE PROPOSTA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6.358/2023

CHAVE CGM: R7U4-Q5EX-H7WQ-R7HX

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DE 15 RUAS, EM DIVERSOS BAIRROS, JOÃO PESSOA/PB.

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria a nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público para o
conhecimento dos interessados que houve interposição de recursos na referida licitação pela
empresa AJP ENGENHARIA LTDA CNPJ: 08.978.001/0001-17, contra a decisão da CSL que
a inabilitou e pela empresa INVIAS ENGENHARIALTDACNPJ: 30.566.555/0001-66, contra
a decisão da CSL que habilitou a empresa ROSA BARROS CONSTRUTORA
CNPJ:08.886.317/0001-17. Tais recursos foram conhecidos como tempestivos, mas no mérito
lhes foi negado provimento, conservando-se a decisão anteriormente prolatada para ratificar e
manter o julgamento da habilitação.

Após isso, a CSL determinou que a reunião para a abertura dos envelopes contendo as
Propostas Comercial dar-se-á no dia 21 de setembro de 2023, impreterivelmente às 11h, ,
no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.

Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 12 de setembro de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61.009/2023
CHAVE CGM: 9EDK-1TBA-ROYL-TM2M
PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 39.330/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
TRICICLOS (ELÉTRICOS) DE CAR A, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-EMLUR,
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS.

A EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana do Município de João
Pessoa através do seu Pregoeiro, Sr. Miguel Carlos Lopes Filho, torna público, para
conhecimento dos interessados, o do Pregão Eletrônico nºCANCELAMENTO
61.009/2023, Processo Administrativo 39.330/2023, sob o critério de menor preço por
item, aprazado para o dia 13 de setembro de 2023 às 9h30min. O edital e seus anexos serão
reavaliados, sendo posteriormente e oportunamente divulgada nova licitação, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o número da e no siteUASG 927347
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Maiores informações poderão ser
obtidas em consulta ao Pregoeiro e sua equipe de apoio, no endereço Av. Minas Gerais,
177, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, no email cplemlur2@gmail.com

João Pessoa/PB, 12 de setembro de 2023

Miguel Carlos Lopes Filho
Pregoeiro EMLUR
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TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO Tendo em vista a declaração de vencedor do Pregão
Eletrônico nº 08001/2023, Adm. 13.573/2023, ADJUDICO, nos termos da Lei Federal nº
10.520, de 17.07.2002, Decreto Municipal n.º 9.607/2020, Decreto Municipal nº
7.884/2013 a Execução de serviços topográficos em áreas urbanas na cidade de João
Pessoa/Pb., no valor de Lote 01 - R$ 264.899,99 (duzentos e sessenta e quatro mil
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos) e Lote 02 - R$ 249.999,99
(duzentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove
centavos), a empresa ESTAÇÃO TOPOGRAFIA E PROJETOS LTDA-EPP, CNPJ:
27.876.591/0001-11.

João Pessoa 11 de setembro de 2023.

José William Montenegro Leal
Secretário Municipal de Planejamento
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TERMO DE RETIFICAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08001/2023

HOMOLOGO a licitação na modalidade pregão eletrônico nº 08001/2023, Processo
Adm. 13.573/2023, referente à Execução de serviços topográficos em áreas urbanas na
cidade de João Pessoa/Pb, com base no Relatório do Pregoeiro Oficial, no valor global de
Lote 01 - R$ 264.899,99 (duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos e noventa e nove reais
e noventa e nove centavos) e Lote 02 - R$ 249.999,99 (duzentos e quarenta e nove mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), a empresa ESTAÇÃO
TOPOGRAFIAE PROJETOS LTDA-EPP, CNPJ: 27.876.591/0001-11.

João Pessoa, 12 de setembro de 2023.

José William Montenegro Leal
Secretário Municipal de Planejamento
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 08005/2023

HOMOLOGO a licitação na modalidade Concorrência Pública nº 08005/2023, Proc.
Administrativo n.º23.268/2022 destinada a CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO,
TURISTICO ESPORTIVO PARA INCLUSÃO SOCIAL - PCD., e com base no Relatório
final da Comissão Especial de Licitação da SEPLAN, seu objeto para aADJUDICO
empresa CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ n.º 30.251.160/0001-74
no valor de R$ 597.062,24 (Quinhentos e Noventa e Sete Mil, Sessenta e Dois Reais e Vinte
e Quatro Centavos), compatível com o preço referencial integrante do processo licitatório
em epígrafe.

João Pessoa 11 de setembro de 2023.

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/91D2-AB0F-0373-EDB5



DIÁRIO OFICIAL                                                                                           João Pessoa, 13 de setembro de 2023    *    n° 0363    *    Pág. 025/026

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1899-550B-24A1-D2B4

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 5.606/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.017/2023
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE - MOBILIÁRIO PARA O INSTITUTO CÂNDIDA
VARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos
do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor
das empresas: PONTUAL COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA/
CNPJ: 33.737.137/0001-82, nos itens 01 e 03 no valor total de R$ 10.450,00 (Dez mil,
quatrocentos e cinquenta reais) e BRASMOBILI COMERCIO LTDA/CNPJ:
37.377.285/0001-94, no item 09, no valor total de R$ 9.584,00 (Nove mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais), perfazendo o valor global de R$ 20.034,00 (Vinte mil e trinta e
quatro reais), classificadas pelo critério de menor preço por item., com base no Art. 7º,
Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto
Federal nº 10.024/2019 e noArt. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência,
ficam convocadas as proponentes para assinatura dasAtas de Registro de Preços, sob pena
de decair o direito ao registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2º
do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 11 de Setembro de 2023.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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CIDADE COM
SOM ALTO,
EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


